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Referência: Processo nº 202500002141995
Interessado(a): MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO COMANDO DE
OPERAÇÕES TERRESTRES

Assunto: Força Interina de Segurança das Nações Unidas em Abyei (UNISFA)
- Indicação de policiais – PM.

DESPACHO Nº 3157/2025/PM/EME-14697
 

 
Ciente do Despacho nº 12828/2025/PM, de 4 de novembro de 2025

(evento SEI n° 81960626), exarado pela Chefia de Gabinete do Comando-Geral da
PMGO;

Trata-se do Ofício nº 902-IGPM/Ch Mis Paz Av IGPM/COTER (evento SEI
n ° 81926190), por meio do qual a Inspetoria-Geral das Polícias Militares e dos
Corpos de Bombeiros Militares – IGPM, solicita:

 
[...] De acordo com comunicação da Missão Permanente
do Brasil junto às Nações Unidas em Nova York, o
Secretariado das Nações Unidas solicitou a indicação de
policiais militares do serviço ativo, para concorrerem aos
cargos de Police Chief of Operations (P-4) e Gender-Based
Violance Police Adviser (P-3) na UNISFA, por período inicial
de 12 (doze) meses. [...].
[...] Assim sendo, solicito a esse (a) Comandante-Geral
verificar a possibilidade de indicar PM voluntário(a) que
possua perfil adequado para concorrer(em) às vagas em
questão. Para tanto, solicito que a resposta, dê entrada
nesta Inspetoria, até 24 de novembro de 2025. [...].
 

Ademais, solicita-se verificar a possibilidade de indicar Policiais
Militares desta Corporação que sejam voluntários e possuam perfil adequado para
concorrerem às vagas em questão. Para tanto, determina-se que a resposta dê
entrada nesta Inspetoria-Geral da Polícia Militar (IGPM) até o dia 24 de novembro de
2025.

À vista do exposto, encaminhe os autos ao Comando de Gestão e e
Finanças - CGF (no interesse da SRH3), para conhecimento do teor da
solicitação, divulgação e manifestação quanto à disponibilidade de candidatos
voluntários e posterior retorno obrigatório a esta Chefia do Estado-Maior Estratégico.
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          Obs.: Havendo interesse na participação da missão

retromencionada, o militar deverá ter ciência de que, por ora, será sem ônus para a
PMGO.

 
 
 
Goiânia, 4 de novembro de 2025.
 
 
DURVALINO CÂMARA DOS SANTOS JÚNIOR – CORONEL PM

Chefe do Estado-Maior Estratégico 

 

 

Documento assinado eletronicamente por DURVALINO CAMARA DOS SANTOS
JUNIOR, Chefe do Estado Maior Estratégico, em 04/11/2025, às 15:28,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 81988272 e o código CRC 18BEFCDA.
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